
 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2018 
 

EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

A Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, através do Prefeito do Município, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna 
público a realização do Concurso Público conforme previsto neste edital que terá 
validade de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 
período. 
 
As contratações serão providas nos termos das Leis Complementares nºs 
178/2011 e 179/2011, ambas de 24 de outubro de 2011, e posteriores alterações 
e demais legislações pertinentes. 
 
A organização do Concurso Público, recebimento das inscrições, aplicação e 
avaliação das provas e recursos serão de responsabilidade da CONSCAM, 
obedecidas as normas deste Edital. 
 
A Comissão deste Concurso Público foi nomeada através do Decreto nº 3.041 de 
04 de maio de 2018. 
 
I – DOS CARGOS  
1.1 O Concurso Público destina-se para preenchimento dos cargos e vagas 
conforme item 1.2 deste edital, observada as necessidades de contratação e 
ordem de classificação que ficarão sujeitos à normatização emitida pela Prefeitura 
Municipal. 

 
1.2 Os cargos, número de vagas, salários e escolaridades estão estabelecidos na 
tabela que segue: 
 
Alfabetizado 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 

Salário 

Base 
Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Agente de 
Obras 

01  
 

44 horas 
semanais 

R$ 1.293,77 Alfabetizado 

 

R$ 80,00 

Agente de 
Serviços 
Gerais 

01 
 

40 horas 
semanais 

R$ 1.016,43 Alfabetizado 

 

R$ 80,00 

Agente 
Operacional 

02 
 

44 horas 
semanais 

R$ 1.118,08 Alfabetizado 

 

R$ 80,00 

Auxiliar de 
Manutenção 

Cadastro 
Reserva 

44 horas 
semanais 

R$ 1.293,77 Alfabetizado 

 

R$ 80,00 

 



 

Ensino Fundamental 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 

Salário 

Base 
Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Mecânico 
Cadastro 
Reserva 

35 horas 
semanais 

R$ 1.499,23 
Ensino Fundamental 

Completo 

 

R$ 100,00 

Motorista 01 
 

44 horas 
semanais 

R$ 1.429,54 

Ensino Fundamental 

Completo e CNH 

categoria “C” 

 

R$ 100,00 

Operador de 
Máquina I 

02 
44 horas 
semanais 

R$ 1.429,54 

Ensino Fundamental 

Completo e CNH 

categoria “C” 

 

R$ 100,00 

Operador de 
Máquina II 

01 
 

44 horas 
semanais 

R$ 1.653,16 

Ensino Fundamental 

Completo e CNH 

categoria “C” 

 

R$ 100,00 

 
Ensino Médio e / ou Técnico 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 
Salário Base Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Assistente 
Administrativo 

01 
 

35 horas 
semanais 

R$ 1.499,23 Ensino Médio Completo 

 

R$ 120,00 

Auxiliar de 
Cirurgião 
Dentista 

Cadastro 
Reserva 

35 horas 
semanais 

R$ 1.137,13 Ensino Médio Completo 

 

R$ 120,00 

Auxiliar de 
Educação 

04 
 

40 horas 
semanais 

R$ 1.502,88 Ensino Médio Completo 

 

R$ 120,00 

Técnico de TI 01 
35 horas 
semanais 

R$ 2.198,05 

Ensino Médio Completo 
e / ou Técnico na Área 

de Tecnologia da 
Informação 

 
 

R$ 120,00 

 
Ensino Superior 

Cargo Vagas 
Carga 

Horária 

Salário 

Base 
Requisitos 

Taxa de 

Inscrição 

Analista 
Administrativo 

Cadastro 
Reserva 

35 horas 
semanais 

R$ 3.157,36 

Superior Completo em 
Ciências Contábeis, 

Economia, 
Administração ou Direito 

com registro no 
respectivo conselho de 
classe, quando exigido. 

 
 
 

R$ 150,00 

Contador 
Cadastro 
Reserva 

35 horas 
semanais 

R$ 4.116,63 
Superior Completo em 

Ciências Contábeis com 
registro no CRC. 

 
 

R$ 150,00 



 

Enfermeiro de 
ESF 

01 
40 horas 
semanais 

R$ 3.608,42 
Superior Completo em 

Enfermagem com 
registro no COREN. 

 
 

R$ 150,00 

Fisioterapeuta 
Cadastro 
Reserva 

20 horas 
semanais 

R$ 1.804,17 
Superior Completo em 

Fisioterapia com registro 
no COFFITO. 

 
 

R$ 150,00 

Médico de 
ESF 

01 
40 horas 
semanais 

R$ 
16.049,37 

Superior Completo em 
Medicina, com habilitação 

específica na área de 
atuação exigida e registro 

no CRM. 

 
 

R$ 150,00 

Nutricionista 01 
20 horas 
semanais 

R$ 1.488,20 

Superior Completo em 
Nutrição, com registro 
quando necessário e 
solicitado no CRN. 

 
 

R$ 150,00 

Professor 01 
 

20 horas 
semanais 

R$ 1.372,22 

Superior Completo em 
Pedagogia ou Curso 
Normal Superior ou 
Formação Superior 

Completa na Área de 
Atuação e /ou Licenciatura 

Plena. 

 
 
 

R$ 150,00 

Psicólogo 01 
20 horas 
semanais 

R$ 1.804,17 
Superior Completo em 

Psicologia, com registro no 
CRP. 

 

R$ 150,00 

* Inscrições para candidatos com deficiência observar o item III deste edital. 

 
1.3 Os salários dos cargos têm como base o mês de Abril de 2018. 
 
1.4 As descrições dos cargos constam no Anexo II “Manual de Ocupações” das 
Leis Complementares nº 178/2011 e 179/2011, que podem ser obtidas no link 
www.lindoiadosul.sc.gov.br, na aba “Leis Municipais”. 
 
II – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 A inscrição do candidato implicará o conhecimento e aceitação tácita das 
normas e condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, bem como em eventuais aditamentos, comunicados e 
instruções específicas para a realização do Concurso Público, em relação às 
quais não poderá ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.1.1 Objetivando evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no 
sentido de recolher o valor de inscrição somente após tomar conhecimento de 
todos os requisitos e condições exigidas para o Concurso Público. 
 
2.2 A inscrição deverá ser efetuada das 10 horas do dia 21/05/2018 às 16 horas 
do dia 21/06/2018 (período em que a 2ª via do boleto estará disponível), 
exclusivamente pela internet no site www.conscamweb.com.br. 
 

http://www.lindoiadosul.sc.gov.br/


 

2.2.1 No ato da inscrição o candidato deverá indicar o cargo pretendido, devendo 
observar o item 4.8. 
 
2.2.1.1 Após a efetivação da inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a 
troca do cargo pretendido. 
 
2.2.1.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo será 
considerado presente em apenas 01 (uma) prova objetiva em que comparecer, 
sendo eliminado do Concurso Público quanto ao(s) outro(s) respectivo(s) 
cargo(s). 
 
2.2.2 Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, 
condicional ou fora do prazo estabelecido. 
 
2.3 O candidato, ao se inscrever, deverá ter conhecimento dos requisitos exigidos 
a seguir, comprovando-os na data da nomeação: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no 

artigo 12 da Constituição Federal e demais disposições de lei, no caso de 

estrangeiros;  

b) ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos até a data da nomeação; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) possuir os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o exercício 

do cargo público; 

f) apresentar outros documentos que forem exigidos pelo Município de Lindóia do 

Sul; 

g) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, 

comprovada em avaliação médica; 

2.4 O pagamento do boleto de inscrição deverá ser feito em qualquer agência 
bancária ou casas lotéricas até o dia 22/06/2018. 
 
2.4.1 Se, por qualquer razão, o cheque usado para pagamento do boleto de 
inscrição for devolvido ou efetuado pagamento a menos do valor da taxa, a 
inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 
 
2.4.2 Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa 
eletrônico, pela ECT (correios), fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem 
de pagamento ou depósito comum em conta corrente, condicional ou fora do 
período de inscrições ou por qualquer outro meio que não os especificados neste 
Edital. 
 



 

2.4.2.1 O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a 
sua efetivação dentro do período de inscrições. 
 
2.4.3 O não atendimento aos procedimentos estabelecidos nos itens anteriores 
implicará o cancelamento da inscrição do candidato, verificada a irregularidade a 
qualquer tempo. 
 
2.4.4 Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o 
boleto bancário gerado no ato da inscrição e pago até a data limite do 
encerramento das inscrições. 
 
2.4.5 A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, 
do pagamento do boleto referente à taxa. 
 
2.4.5.1 Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá solicitar a 
correção através do site www.conscamweb.com.br, opção fale conosco  
assunto: correção de cadastro do candidato e preencher os campos obrigatórios.  
 
2.4.6 Quando do preenchimento dos dados para inscrição, se o candidato não 
informar seu email, o mesmo não receberá as informações referentes ao 
andamento do Concurso Público pelo mesmo. 
 
2.4.7 Mesmo que o candidato informe seu email no ato da inscrição, é obrigação 
dele acompanhar os atos e divulgação do Concurso Público no Mural da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.lindoiadosul.sc.gov.br. 
 
2.5 É recomendável ao candidato observar atentamente as informações sobre os 
cargos e aplicação das provas. 
 
2.5.1 Considera-se inscrição efetivada aquela devidamente paga de acordo com o 
estabelecido no item 2.4 deste Capítulo. 
 
2.6 O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não 
satisfazer todas as condições estabelecidas neste Edital, terá sua inscrição 
cancelada e, consequentemente, anulados todos os atos dela decorrentes, 
mesmo que aprovado e que o fato seja constatado posteriormente. 
 
2.7 As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira 
responsabilidade do candidato, cabendo à Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul 
o direito de excluir do Concurso Público aquele que preenchê-la com dados 
incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 
constatado posteriormente. 
 
2.8 No ato da inscrição, não serão solicitados os documentos comprobatórios 
constantes no item 2.3, sendo obrigatória a sua comprovação quando da 
contratação, sob pena de exclusão do candidato do Concurso Público. 
 

http://www.bigadvice.com.br/


 

2.8.1 Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul ou à 
CONSCAM qualquer cópia de documento, exceto os documentos de deficiente, 
conforme previsto neste edital. 
 
2.8.2 A devolução da importância paga somente ocorrerá se o Concurso Público 
não se realizar. 
 
2.9 Para inscrever-se, o candidato deverá, durante o período das inscrições: 

 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br; 
 
b) localizar no site o “link” correlato ao Concurso Público; 
 
c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de 
inscrição; 
 
d) transmitir os dados da inscrição; 
 
e) imprimir o boleto bancário; 
 
f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição de acordo com o item 
2.4 deste Capítulo. 
 
2.10 A Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul reserva-se no direito de verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo requerente. 
 
2.10.1 Caso alguma das informações seja inverídica, a Prefeitura Municipal de 
Lindóia do Sul indeferirá o pedido, sem prejuízo da adoção de medidas judiciais 
cabíveis. 
 
2.10.2 As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira 
responsabilidade, podendo a Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul utilizá-las em 
qualquer época, no amparo de seus direitos, bem como nos dos demais 
candidatos, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
2.11 Às 16 horas (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a 
ficha de inscrição e o boleto bancário, inclusive 2ª via, não estarão mais 
disponíveis no site. 
 
2.12 O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a 
não efetivação da inscrição. 
 
2.13 A Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e a CONSCAM não se 
responsabilizam por solicitação de inscrição pela internet não recebida por motivo 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento 
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 



 

2.14 O candidato que necessitar de condições especiais, inclusive prova braile, 
prova ampliada, etc., deverá, no período das inscrições, encaminhar por SEDEX à 
CONSCAM solicitação contendo nome completo, RG, CPF, telefone(s) e os 
recursos necessários para a realização da(s) prova(s), indicando, no envelope, o 
Concurso Público para o qual está inscrito. 
 
2.14.1 O candidato que não o fizer, durante o período das inscrições e conforme o 
estabelecido no Capítulo III, não terá a sua prova especial preparada ou as 
condições especiais providenciadas. 
 
2.14.2 O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) 
prova(s) ficará sujeito a análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.  
 
2.15 Para efeito dos prazos estipulados neste Capítulo será considerada a data 
da postagem fixada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT. 
 
2.16 O candidato com deficiência deverá observar ainda o Capítulo III – DA 
PARTICIPAÇÃO DE CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA. 
 
Da Isenção do valor da Taxa de Inscrição 
 
2.17 Em conformidade com a Lei Municipal n° 844 de 30 de junho de 2009, ficará 
isento do pagamento da taxa de inscrição os doadores de sangue, membros das 
unidades familiares beneficiadas pelo Programa Bolsa Família, candidatos 
inscritos no cadastro Único para programas Sociais do Governo Federal, 
membros de família de baixa renda e doadores de medula óssea. 
 
2.18 O candidato que preencher as condições para isenção estabelecida na Lei 
Municipal nº 844 de 30 de junho de 2009 deverá realizar a solicitação obedecendo 
aos seguintes procedimentos: 
 
a) acessar o site www.conscamweb.com.br nos dias 21 e 22 de maio de 2018; 
 
b) preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 
 
c) entregar junto ao protocolo da Prefeitura, indicando no envelope: Concurso 
Público nº 001/2018 da Prefeitura de Lindóia do Sul/SC – isenção do valor da taxa 
inscrição – e preencher o Anexo III devidamente identificado, fundamentado e, 
além do Boleto Bancário (não pago) decorrente da inscrição no concurso, os 
seguintes documentos: 
 
I – Para isenção de doador de sangue: 
 

a) apresentação de declaração ou documento equivalente expedido 
por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estados ou por 
Município comprovando 2 (duas) doações de sangue realizada nos 
últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores à inscrição no 
concurso. 

 



 

II – Para membros das unidades familiares beneficiadas pelo Programa Bolsa 
Família e candidatos inscritos no cadastro Único para programas Sociais do 
Governo Federal: 
 

a) documento adequado, nos termos das normas regulamentadoras 
dos referidos programas sociais. 

 
III – Para isenção de membro de família de baixa renda: 
 

a) comprovante de rendimentos e de estudo sócio econômico de lavra 
de assistente social vinculado ao órgão municipal de assistência 
social do Município em que residir o candidato. 

 
IV – Para doadores de medula óssea: 
 

a) apresentação de declaração ou documento equivalente expedido 
por órgão oficial ou entidade credenciada pela União, Estados ou por 
Município comprovando a qualidade de doador de medula óssea. 
 

2.19 Não serão consideradas as cópias de documentos encaminhados por outro 
meio que não seja o previsto na letra “c” do item 2.18. 
 
2.20 O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do 
pagamento da taxa de inscrição será divulgado a partir das 19hs do dia 25 de 
maio de 2018 no site www.conscamweb.com.br. 
 
2.21 O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da 
solicitação deverá fazê-lo através de requerimento de próprio punho e 
apresentação de demais documentos eventualmente solicitados e entregar junto a 
protocolo da Prefeitura entre os dias 28, 29 e 30/05/2018. 
 
2.22 O resultado do recurso contra o indeferimento da solicitação de isenção do 
valor de pagamento da taxa de inscrição será realizada no dia 06 de junho de 
2018. 
 
2.23 O candidato com isenção concedida terá a inscrição automaticamente 
efetivada. 
 
2.24 O candidato que tiver a solicitação de isenção ou de desconto indeferida e 
desejar participar do concurso deverá acessar novamente o site 
www.conscamweb.com.br e imprimir a 2ª via do boleto com valor da taxa de 
inscrição plena, até o último dia de inscrição (21/06/2018), conforme Cronograma 
– Anexo IV deste Edital. 
 
III – DA PARTICIPAÇÃO DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA 
3.1 Às pessoas com deficiência que pretendem fazer uso das prerrogativas que 
lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e pela Lei 
n° 7.853/1989 é assegurado o direito de inscrição para os cargos em Concurso 



 

Público, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são 
portadoras. 
 
3.2 Consideram-se pessoas com deficiência, aquelas que se enquadram nas 
categorias discriminadas no artigo 4° do Decreto Federal n° 3.298/1999. 
 
3.3 Em obediência ao disposto no artigo 37 da Constituição Federal e aos 
parágrafos 1° e 2° do Decreto Federal nº 3.298/1999, será reservado o percentual 
de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para cada cargo, individualmente, 
das que vierem a surgir durante o prazo de validade do presente Concurso 
Público. 
 
3.4 Não havendo candidatos com deficiência aprovados para as vagas 
reservadas, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados, 
observando-se a ordem de classificação, para os aprovados. 
 
3.5 As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas 
no Decreto Federal n° 3.298/1999, particularmente em seu artigo 40, participarão 
do Concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no 
que se refere ao conteúdo das provas e a nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos. Os benefícios previstos no artigo 40, parágrafos 1º e 2º, 
deverão ser requeridos por escrito durante o período de inscrições. 
 
3.6 O candidato com deficiência, quando da inscrição, além de observar os 
procedimentos descritos no item II deste Edital, deverá enviar (conforme modelos 
abaixo constante na letra “b” deste item) à CONSCAM as seguintes informações: 
 
a) relatório médico (emitido a menos de 01 (um) ano) original ou cópia 
autenticada atestando a espécie, o grau ou nível da deficiência, com expressa 
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a causa da deficiência, inclusive para assegurar previsão de 
adaptação da sua prova; 
 
b) dados pessoais: nome completo, RG e CPF constantes no relatório médico. 
 

Modelo do envelope (via sedex) 
À CONSCAM Assessoria e Consultoria 
Concurso Público nº 001/2018 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul-SC 
Cargo:_____________________ 
Participação de Candidato Portador de Deficiência 
Rua Carlos Trecenti, 340 – Vila Santa Cecília – CEP: 18.683-214 - Lençóis 
Paulista - SP 

 
3.6.1 O tempo para a realização da(s) prova(s) a que os candidatos deficientes 
serão submetidos, desde que requerido justificadamente, poderá ser diferente 
daquele previsto para os demais candidatos, levando-se em conta o grau de 
dificuldade apresentado em decorrência da deficiência (artigo 40, § 2º, do Decreto 
Federal nº 3.298/99). 



 

3.6.2 O candidato com deficiência participará do Concurso Público em igualdade 
de condições com os demais candidatos, no que tange ao conteúdo e à avaliação 
da prova. 
 
3.7 O candidato que, no ato da inscrição, não declarar ser deficiente ou aquele 
que se declarar e não atender ao solicitado no item 3.6, não será considerado 
portador de deficiência. 
 
3.8 O candidato inscrito como deficiente, que atender ao disposto neste edital, 
caso seja aprovado, será convocado pela Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, 
em época oportuna, para perícia médica a fim de verificar a configuração e a 
compatibilidade da deficiência. 
 
3.9 Não ocorrendo inscrição no Concurso Público ou aprovação de candidatos 
com deficiência será elaborada somente a Lista de Classificação Definitiva Geral. 
 
3.10 Será desclassificado do Concurso Público o candidato que não comparecer 
à perícia médica e/ou aquele que tiver deficiência considerada incompatível com 
as atribuições do cargo, mesmo que submetidos e habilitados em quaisquer das 
etapas do Concurso Público. 
 
3.11 Após a contratação do candidato com deficiência, essa condição não poderá 
ser arguida para justificar a concessão de readaptação do cargo e de 
aposentadoria por invalidez. 
 
3.12 Para efeito dos prazos estipulados deste Capítulo será considerada a data 
de postagem na ECT. 
 
3.13 Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste 
Capítulo não serão conhecidos. 
 
IV – DAS PROVAS 
4.1 O Concurso Público se realizara através de provas objetivas para todos os 
cargos, prova prática para os cargos de Agente de Obras, Agente de Serviços 
Gerais, Agente Operacional, Auxiliar de Manutenção, Mecânico, Motorista, 
Operador de Máquina I e Operador de Máquina II e prova de títulos para o cargo 
de Professor. 
 
4.2 O candidato que se inscrever para mais de 01 (um) cargo deverá observar o 
disposto no subitem 2.2.1.2. 
 
4.3 A divulgação do local e horário das provas deverá ser acompanhada pelo 
candidato por meio de Edital de Convocação a ser disponibilizado no Mural da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.lindoiadosul.sc.gov.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. 
 



 

4.3.1 Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato 
não constar na Lista de Inscrito para as provas, esse deverá entrar com recurso 
conforme previsto no item 8.2 deste edital. 
 
4.3.2 Ocorrendo o caso constante do item 4.3, poderá o candidato participar do 
Concurso Público e realizar a(s) prova(s) se apresentar o respectivo boleto 
bancário e comprovante de pagamento original. 
 
4.3.3 A inclusão de que trata este item será realizada de forma condicional, sujeita 
à posterior verificação da regularidade da inscrição através do site 
conscamweb.com.br  fale conosco  correção de cadastro do candidato e 
preencher os dados obrigatórios em até 48 (quarenta e oito) horas após a 
realização da prova. 
 
4.3.4 Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato 
será automaticamente cancelada, sem direito à reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
4.4 O candidato somente poderá realizar a(s) prova(s) na data, horário e local 
definido, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.5 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 
deverá solicitar através do site www.conscamweb.com.br  fale conosco 
correção de cadastro do candidato e preencher os dados obrigatórios. 
 
4.5.1 O candidato que não atender aos termos do item 4.5 deverá arcar, 
exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
4.6 São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus 
dados pessoais, a verificação e a conferência do material entregue para a 
realização das provas. 
 
4.7 No dia da realização da prova, caso o candidato queira fazer alguma 
reclamação ou sugestão, deverá procurar a sala de coordenação no local em que 
estiver prestando as provas. 
 
4.8 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 
 
a) não comparecer as provas, conforme convocação divulgada no Mural da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.lindoiadosul.sc.gov.br seja qual for o motivo alegado. 
 
b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e horário estabelecidos no Edital 
de Convocação; 
 
c) não apresentar o documento de identificação conforme o previsto na alínea “b” 
do item 4.13; 
 



 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de prova (s) sem o 
acompanhamento de um fiscal; 
 
e) estiver, durante a aplicação da(s) prova(s), fazendo uso de calculadora, relógio 
com calculadora e/ou agenda eletrônica ou similar; 
 
f) estiver, no local de prova(s), portando qualquer equipamento eletrônico e/ou 
sonoro e/ou de comunicação ligados; 
 
g) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
verbalmente ou por escrito, bem como fazendo uso de material não permitido 
para a realização das provas; 
 
h) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 
 
i) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas; 
 
j) estiver portando arma, ainda que possua o respectivo porte; 
 
k) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas 
neste Edital; 
 
l) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 
 
m) retirar-se do local de prova(s) antes de decorrido o tempo mínimo de 
permanência. 
 
Da Prova Objetiva 
4.9 A prova objetiva, para todos os cargos, de caráter eliminatório e 
classificatório, visa avaliar o grau de conhecimento teórico do candidato, 
necessário ao desempenho do cargo. 
 
4.10 A prova objetiva, PROVAVELMENTE, será realizada no dia 15/07/2018. Os 
portões serão fechados impreterivelmente às 09h00. 
 
4.10.1 A confirmação da data e local de realização da Prova será divulgada no 
Mural da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.lindoiadosul.sc.gov.br, conforme Cronograma 
deste Concurso Público – Anexo IV.  
 
4.10.2 Havendo alteração da data prevista, as provas poderão ocorrer em 
domingos ou feriados. O acompanhamento da divulgação da data da prova é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. 
 
4.11 A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha, com 05 
alternativas cada uma, e será elaborada de acordo com o conteúdo programático 
constante do ANEXO I, conforme quadro abaixo: 
 
 



 

Alfabetizado 
Cargo Prova Qtdade de Questões 

Todos os cargos 

Português 
Conhecimentos Gerais 

Matemática / Raciocínio Lógico 
Conhecimentos Específicos 

05 
05 
05 
15 

 
Ensino Fundamental, Médio e Superior 

Cargo Prova Qtdade de Questões 

Todos os cargos 

Português 
Conhecimentos Gerais 

Matemática / Raciocínio Lógico 
Conhecimentos Específicos 

12 
08 
05 
15 

 
4.12 A duração da prova objetiva será de 03 (três) horas. 
 
4.13 O candidato deverá comparecer ao local designado para a(s) prova(s), 
constante do Edital de Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do 
horário previsto para seu início, munido de: 
 
a) caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
lápis preto e borracha macia; e; 
 
b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de 
Identidade (RG), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho 
e Previdência Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, 
expedida nos termos da Lei Federal nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de 
Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e Corpos de 
Bombeiros Militares. 
 
4.13.1 Somente será admitido na sala ou local de prova(s) o candidato que 
apresentar um dos documentos discriminados na alínea “b” do item 4.13 deste 
Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua identificação. 
 
4.13.2 O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do 
item 4.13 deste Capítulo, não fará a(s) prova(s), sendo considerado ausente e 
eliminado do Concurso Público. 
 
4.13.3 Não serão aceitos protocolos, cópia dos documentos citados, ainda que 
autenticada, boletim de ocorrência ou quaisquer outros documentos não 
constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de ordem pública ou privada. 
 
4.14 Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido para 
realização da(s) prova(s). 
 
4.15 Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se 
apresentar após o horário estabelecido para o seu início. 
 
4.16 Durante a(s) prova(s) objetiva(s), não serão permitidas qualquer espécie de 
consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de 



 

pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela CONSCAM, de relógio, 
telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, boné, 
gorro, chapéu e óculos de sol. 
 
4.17 O telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, deverá ser 
desligado antes de entrar no prédio de aplicação e, durante a aplicação das 
provas, deverão permanecer desligados até a saída. 
 
4.18 Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, para justificar 
o atraso ou a ausência do candidato, nem aplicação das provas fora do local, 
sala, turma, data e horário pré-estabelecidos. 
 
4.19 O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o 
acompanhamento de um fiscal. 
 
4.20 Em caso de necessidade de amamentação durante as provas objetivas a 
candidata deverá levar um acompanhante maior de idade, devidamente 
comprovada, que ficará em local reservado para tal finalidade e será responsável 
pela criança. 
 
4.20.1 Para tanto, a candidata deverá solicitar antecipadamente através do email 
contato@conscamweb.com.br, inserir no assunto: Solicitação – Amamentação – 
Concurso Público de Lindóia do Sul. 
 
4.20.2 A CONSCAM não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata 
não levar o acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação do 
processo. 
 
4.20.3 No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por 
uma fiscal, sem a presença do responsável pela criança. 
 
4.20.3.1 A candidata, neste momento, deverá fechar seu caderno de prova, se for 
o caso, e deixá-lo sobre a carteira. 
 
4.20.3.2 Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da 
prova da candidata. 
 
4.20.4 Excetuada a situação prevista no item 4.20 deste Capítulo, não será 
permitida a permanência de qualquer acompanhante, inclusive criança, nas 
dependências do local de realização das provas, podendo ocasionar inclusive a 
não participação do candidato no Concurso Público. 
 
4.21 Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 
virtude de afastamento, por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de 
provas. 
 
4.22 É reservado à CONSCAM e à Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul, caso 
julgue necessário, o direito de utilizar detector de metais e/ou proceder à coleta de 
impressão digital, durante a aplicação das provas. 

mailto:contato@conscamweb.com.br


 

 
4.23 Na impossibilidade de o candidato realizar o procedimento de coleta de 
impressão digital, esse deverá registrar sua assinatura, em campo 
predeterminado, por três vezes. 
 
4.24 O horário de início da(s) prova(s) será(ão) definido(s) em cada sala de 
aplicação, após os devidos esclarecimentos sobre sua aplicação. 
 
4.25 Para a realização da prova objetiva, o candidato receberá simultaneamente a 
folha de respostas e o caderno de questões da prova objetiva. 
 
4.25.1 É de responsabilidade do candidato a leitura das instruções contidas na 
folha de respostas e no caderno de questões da prova objetiva, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento. 
 
4.26 A folha de respostas, cujo preenchimento é de responsabilidade do 
candidato, é o único documento válido para a correção eletrônica e deverá ser 
entregue devidamente assinado, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente 
com o caderno de questões. 
 
4.26.1 O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, 
com caneta esferográfica de material transparente de tinta de cor azul ou preta, 
bem como assinar no campo apropriado. 
 
4.26.2 Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, 
nem questão não respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que 
uma delas esteja correta. 
 
4.26.3 Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 
respostas ou à assinatura, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do 
candidato. 
 
4.26.4 Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do 
candidato.  
 
4.27 O candidato que tenha solicitado fiscal transcritor, provas em braile ou 
ampliada, deverá indicar os alvéolos a serem preenchidos pelo fiscal designado 
para tal finalidade. 
 
4.28 O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da(s) prova(s) 
objetiva depois de transcorrido 01 (uma) hora de duração, levando consigo 
somente o material fornecido para conferência da prova objetiva realizada. 
 
4.28.1 Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será 
concedido tempo adicional para o candidato continuar respondendo questão da 
prova objetiva ou procedendo à transcrição para a folha de respostas. 
 



 

4.29 Ao final da prova, o candidato deverá entregar o caderno de questões da 
prova objetiva e a folha de repostas ao fiscal da sala devidamente assinada, sob 
pena de desclassificação. 
 
4.30 Os 03 (três) últimos candidatos presentes nas salas de aplicação da(s) 
prova(s) deverão aguardar o fechamento dos envelopes das provas e demais 
documentos e assiná-los. 
 
4.31 O caderno de questões da prova objetiva será disponibilizado, no site 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso 
Público. 
 
4.32 O gabarito oficial da prova objetiva será divulgado no Mural da Prefeitura 
Municipal de Lindóia do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.lindoiadosul.sc.gov.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso 
Público. 
 
4.33 Para realização da prova deverá ser observado, também, o Capítulo V – DO 
JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO. 
 
Da Prova Prática 
4.34 A convocação com data, horário e local para realização da prova prática 
ocorrerá para os 10 (dez) primeiros candidatos mais bem habilitados classificados 
na prova objetiva para os cargos de Agente de Obras, Agente de Serviços Gerais, 
Agente Operacional, Auxiliar de Manutenção, Mecânico, Motorista, Operador de 
Máquina I e Operador de Máquina II e será divulgada no mural da Prefeitura do 
Município de Lindóia do Sul e nos sites www.lindoiadosul.sc.gov.br e 
www.conscamweb.com.br, conforme Anexo IV – Cronograma do Concurso. 
 
4.34.1 Havendo empate na última colocação, todos os candidatos nestas 
condições serão convocados. 
 
4.35 Os candidatos não receberão convocações individuais via ECT (Correio), 
portanto, é de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento das 
divulgações realizadas no mural da Prefeitura do Município de Lindóia do Sul e 
nos sites www.lindoiadosul.sc.gov.br e www.conscamweb.com.br. 
 
4.36 Não haverá a possibilidade de solicitação por parte dos candidatos de 
realização de Prova Prática em data, horário ou local diferente do estabelecido na 
Convocação. 
 
4.36.1 Não haverá segunda chamada ou repetição da prova prática, importando a 
ausência ou atraso do candidato na sua eliminação, seja qual for o motivo 
alegado.  
 
4.36.2 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a 
aplicação das provas práticas em virtude de afastamento do candidato do local de 
prova. 
 



 

4.37 Os candidatos convocados para a Prova Prática deverão apresentar-se na 
data, local e horário definido no Edital de Convocação da referida prova portando 
a Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia nos termos da Lei nº 9.503/97) 
na categoria exigida para o cargo de Motorista e para os demais cargos, 
documento conforme previsto no item 4.13, “b”. 
 
4.37.1 O candidato convocado para prova prática deve comparecer ao local 
designado no dia e horário previamente estabelecidos, com pelo menos 30 (trinta) 
minutos de antecedência. Após o horário estabelecido na convocação, não será 
aceito retardatário em hipótese alguma. 
 
4.38 Durante a realização da Prova Prática os candidatos ficarão 
terminantemente proibidos de utilizar qualquer tipo de aparelho eletrônico 
(calculadoras, bips/pagers, câmeras fotográficas, filmadoras, telefones celulares, 
smartphones, tablets, relógios do tipo data-bank, walkmans, MP3 players, fones 
de ouvido, agendas eletrônicas, notebooks, palmtops ou qualquer outro tipo de 
computador portátil, receptores ou gravadores) seja na sala de prova, sanitários, 
pátios ou qualquer outra dependência do local de prova. Caso o candidato seja 
flagrado fazendo a utilização destes materiais, será caracterizado como tentativa 
de fraude e implicará na eliminação do candidato deste Concurso Público. 
 
4.39 Serão desclassificados os candidatos que: 
 
a) não se apresentarem para a realização da Prova Prática; 
 
b) não possuírem a CNH na categoria “C” para os cargos de Motorista e Operador 
de Máquinas I e II, e para os demais cargos a documentação prevista no item 
4.13, “b”; 
 
c) não puderem realizar a prova por qualquer que seja o motivo; 
 
d) retirar-se do local de prova sem autorização expressa do responsável pela 
aplicação; 
 
 e) candidato que não auferir a nota mínima de 50 (cinquenta) pontos na prova 
prática para os cargos de Agente de Obras, Agente de Serviços Gerais, Agente 
Operacional, Auxiliar de Manutenção, Mecânico, Motorista, Operador de Máquina 
I e Operador de Máquina II e para Motorista será conforme previsto na Resolução 
nº 164/2004 do CONTRAN. 
  
4.40 O candidato, ao terminar a prova, entregará ao aplicador todo o seu material 
de avaliação. 
 
Da Prova Prática de Motorista e Operador de Máquina I e II 
4.41 A Prova Prática visará avaliar por meio de demonstração prática os 
conhecimentos e as habilidades do candidato no desempenho das atividades 
inerentes a função de acordo com a Atribuição do Cargo e Conteúdo 
Programático – Anexo I do Edital. 
 



 

4.41.1 Para realização da Prova Prática para o cargo de Motorista, será utilizado 
um caminhão basculante traçado Mercedes Bens, ano 2010, modelo 2726 E, 
placa MIW 2926. Para o cargo de Operador de Máquina I, será utilizado um trator 
de pneus marca Massey Ferguson, ano 2013, modelo 4275 e uma mini 
Carregadeira, marca Caterpillar ano 2011, e para o cargo de Operador de 
Máquina II será utilizado um trator de esteiras marca Komatsu, ano 2011, modelo 
D51 EX e uma retroescavadeira marca Caterpillar 416 E, ano 2013. Os critérios 
de avaliação serão feitos através do manuseio feito pelo candidato. 
 
Da Prova Prática de Agente de Obras 
4.42 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre 
o uso adequado de materiais, equipamentos, ferramentas e materiais básicos de 
construção civil (areia, cimento, cal, pedra, etc.) e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a Atribuição do 
Cargo e Conteúdo Programático – Anexo I do Edital. 
 
4.43 O candidato deverá apresentar-se vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.44 Na Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de 
pontuação que obedecerão escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, 
totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Identificação de ferramentas e materiais de construção civil. A 
avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) 
pontos, observando aspectos como nome correto dos materiais e ferramentas. 
 
b) Tarefa 2: Utilização dos materiais e ferramentas: A avaliação será dentro de 
uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos, observando aspectos 
como transporte, utilização de força física, habilidade no manuseio e na utilização 
de ferramentas e materiais. 
 
4.45 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos 
testes, serão fornecidos pela banca examinadora. 
 
Da Prova Prática de Mecânico 
4.46 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre 
o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas, procedimento de 
montagem de motor, procedimento de identificação e conserto das causas de 
possíveis falhas mecânicas nos diversos sistemas do veículo e equipamentos de 
proteção individual – EPI’s e as habilidades do candidato no desempenho das 
atividades inerentes a função de acordo com a Atribuição do Cargo e Conteúdo 
Programático – Anexo I do Edital. 
 
4.47 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 



 

4.48 A Prova Prática será proposta as 5 (cinco) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de 
pontuação que obedecerão à escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Identificação dos cabos e troca das velas de ignição. A avaliação será 
dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando 
aspectos como agilidade, conhecimento do procedimento, cuidados e utilização 
de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Verificação do sistema de freios: A avaliação será dentro de uma 
escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando se as medidas dos 
componentes (disco, pastilha, lona, tambor) estão dentro dos limites aceitáveis 
pelo fabricante, agilidade, conhecimento utilização de EPI's, utilização correta de 
materiais e equipamentos, entre outros; 
 
c) Tarefa 3: Realizar o rodízio das rodas, A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como manuseio e 
se os pneus estão em boas condições de rodagem, utilização de EPI's, entre 
outros; 
 
d) Tarefa 4: Aferir as tensões nas Correias do Motor. A avaliação será dentro de 
uma escala gradativa 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como 
desgaste, limpeza do local, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e 
equipamentos, entre outros; 
 
e) Tarefa 5: Identificar peças e ferramentas, quanto a medidas, correta utilização 
e nome das mesmas. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 
(zero) a 20 (vinte) pontos, sendo que cada item apontado corretamente pelo 
candidato, ocorrerá na atribuição de um grau na escala de pontuação. 
 
4.49 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos 
testes, serão fornecidos pela banca examinadora. 
 
Da Prova Prática de Auxiliar de Manutenção 
4.50 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre 
o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas e utilização de 
equipamentos de proteção individual – EPI’s e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a Atribuição do 
Cargo e Conteúdo Programático – Anexo I do Edital. 
 
4.51 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.52 A Prova Prática será proposta as 5 (cinco) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de 
pontuação que obedecerão à escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 



 

a) Tarefa 1: Aferir os níveis dos fluídos (freio, motor, direção, arrefecimento). A 
avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
observando os aspectos visuais e de viscosidade, completar os mesmos ou 
indicar ao mecânico a troca do fluído, utilização de EPI's, utilização correta de 
materiais e equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Lavagem de peças: A avaliação será dentro de uma escala gradativa 
de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como agilidade, limpeza a 
ser realizada, utilização de EPI's, utilização correta de materiais e equipamentos, 
entre outros; 
 
c) Tarefa 3: Calibragem dos pneus. A avaliação será dentro de uma escala 
gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos como manuseio, 
agilidade, pressão especificada pelos fabricantes, utilização de EPI's, entre 
outros; 
 
d) Tarefa 4: Realizar organização e limpeza do local de trabalho. A avaliação será 
dentro de uma escala gradativa 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, observando aspectos 
como agilidade, asseio com os produtos utilizados, utilização de EPI's, utilização 
correta de materiais e equipamentos, entre outros; 
 
e) Tarefa 5: Identificar peças e ferramentas e materiais inerente ao local de 
trabalho, quanto à equipamentos, ferramentais, maquinas e o nome correto dos 
mesmos. A avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) 
pontos, sendo que cada item apontado corretamente pelo candidato, ocorrerá na 
atribuição de um grau na escala de pontuação. 
 
4.53 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos 
testes, serão fornecidos pela banca examinadora. 
 
Da Prova Prática de Agente de Serviços Gerais e Agente Operacional 
4.54 Na prova prática, o candidato deverá demonstrar seus conhecimentos sobre 
o uso adequado de materiais, equipamentos e ferramentas e utilização de 
equipamentos de proteção individual – EPI’s e as habilidades do candidato no 
desempenho das atividades inerentes a função de acordo com a Atribuição do 
Cargo e Conteúdo Programático – Anexo I do Edital. 
 
4.55 O candidato deverá estar vestido e calçado apropriadamente para a 
execução das tarefas propostas na Prova Prática. 
 
4.56 A Prova Prática será proposta as 2 (duas) tarefas abaixo, sendo os 
candidatos orientados antes da execução sobre a especificação dos critérios de 
pontuação que obedecerão à escala gradativa de 0 (zero) a 20 (vinte) pontos, 
totalizando, no máximo, 100 (cem) pontos: 
 
a) Tarefa 1: Avaliação sobre o desempenho e conhecimento profissional. A 
avaliação será dentro de uma escala gradativa de 0 (zero) a 50 (cinquenta) 
pontos através da execução e simulação das tarefas exercidas pelo aprovado, 
observando a habilidade do candidato quanto à destreza na execução das 



 

atividades, habilidade no desenvolvimento das atividades comuns à função, 
agilidade na execução das atividades, raciocínio lógico e de percepção exercício 
das funções necessárias, utilização de EPI's e utilização / identificação correta de 
materiais e equipamentos, entre outros. 
 
b) Tarefa 2: Avaliação Física: A avaliação será dentro de uma escala gradativa de  
0 (zero) a 50 (cinquenta) pontos através de 5 (cinco) repetições de flexão 
abdominal com tempo máximo de 40 (quarenta) segundos e teste de sentar e 
alcançar os pés com as mãos para medir a flexibilidade do quadril, dorso e 
músculos posteriores dos membros inferiores com tempo máximo de 30 (trinta) 
segundos com até 02 (duas) tentativas para as 02 (duas) tarefas. 
 
4.57 Todos os materiais e equipamentos a serem utilizados na aplicação dos 
testes serão fornecidos pela banca examinadora. 
 
4.58 Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (estados menstruais, 
indisposições, cãibras, contusões, ou qualquer outra queixa de estado físico ou 
emocional do candidato, etc.), bem como qualquer outra condição que 
impossibilite o candidato de submeter-se aos testes ou diminua sua capacidade 
física e/ou orgânica, não serão levados em consideração e, portanto, nenhum 
tratamento diferenciado ou realização posterior da prova de esforço físico, será 
concedido por parte da organização. 
 
4.58.1 Os trajes e calçados para a realização dos testes físicos serão de livre 
escolha do candidato e deverão ser adequados para a realização dos testes 
físicos. A realização de qualquer exercício preparatório para os testes será de 
responsabilidade do candidato. Os imprevistos ocorridos durante os testes físicos 
serão decididos pelo profissional aplicador da prova. 
 
4.59 O candidato deverá apresentar atestado médico original que comprove sua 
saúde para a realização de exercícios físicos para a data da Prova Prática. O 
documento deverá estar carimbado, constar o nome do Médico (por extenso), a 
sua assinatura e o número do seu registro no Conselho Regional de Medicina e 
descrever que o candidato está apto para executar as tarefas descritas nos item 
4.56 do Edital de Concurso Público nº 01/2018 da Prefeitura Municipal de Lindóia 
do Sul. 
 
4.59.1 O candidato que deixar de apresentar o atestado médico de acordo com o 
previsto acima, no momento de sua identificação, será impedido de realizar esta 
etapa, sendo desclassificado da Prova Prática, consequentemente, 
desclassificado do Concurso Público. 
 
4.59.2 O atestado médico deverá ser entregue no momento da identificação do 
candidato para o início da prova. Não sendo aceito entrega de atestado médico 
em outro momento. 
 
Da Prova de Títulos (somente para o cargo de Professor) 



 

4.60 Todos os candidatos que forem apresentar títulos (somente para o cargo de 
professor), deverão entrega-los no mesmo dia e local da realização da Prova 
Objetiva. 
 
4.60.1 A entrega, mediante recibo, será efetuada da abertura dos portões até o 
encerramento da prova objetiva. Após o respectivo período, os documentos não 
serão aceitos. 
 
4.60.2 O candidato que for protocolar os documentos da Prova de Títulos deverá 
entregá-los preenchido e assinado conforme item 4.67 e no período de prova 
correspondente ao cargo. 
 
4.61 Não haverá desclassificação do candidato pela não apresentação dos títulos. 
 
TÍTULOS ACADÊMICOS 

Título Valor 
Unitário 

Comprovante 

 
 
 
STRICTU SENSU – Título de 
Doutor na Área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

 
 
 
 
 

08 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da defesa de tese, 
ou declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 
 
 
STRICTU SENSU – Título de 
Mestre na área em que 
concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

 
 
 
 

 
05 

- Diploma devidamente 
registrado ou Ata da 
apresentação da dissertação de 
mestrado, ou 
declaração/certificado de 
conclusão de curso expedido por 
instituição oficial, em papel 
timbrado da instituição, contendo 
data, assinatura e nome do 
responsável pelo documento e 
reconhecido pelo MEC. 

 
LATO SENSU – Certificado de 
Pós – Graduação – duração 
mínima de 360 horas, na área 
em que concorre ou em área 
relacionada, concluído até a 
data da apresentação dos 
títulos. 

 
 
 
 

02 

- Certificado de Pós Graduação, 
MBA, Especialização 
devidamente registrado pelo 
órgão expedidor, impresso em 
papel timbrado da instituição, 
contendo data, assinatura e 
nome do responsável pelo 
documento, local/livro de registro 
e reconhecido pelo MEC. 

 



 

4.62 A pontuação máxima da prova de títulos será de 15 (quinze) pontos, 
podendo o candidato apresentar apenas um título de cada grau de formação 
(Doutorado, Mestrado e Pós-Graduação lato sensu). 
 
4.63 Serão analisados apenas os títulos acadêmicos que contenham as cargas 
horárias dos cursos e forem apresentados em cópias autenticadas. 
 
4.64 Quando a documentação estiver relacionada a certificados ou diplomas de 
cursos, estes deverão ser apresentados mediante cópia frente e verso, 
devidamente autenticadas em cartório. 
 
4.65 Os títulos referentes à conclusão de cursos de pós graduação em nível de 
mestrado ou de doutorado deverão ser de cursos reconhecidos pela Coordenação 
de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior – CAPES do Ministério da 
Educação. 
 
4.65.1 Caso o candidato ainda não detenha a posse de seu diploma de mestrado 
e/ou doutorado, deverá apresentar em seu lugar a ata de dissertação e a ata de 
defesa de tese. 
 
4.66 O título de curso realizado no exterior somente será considerado válido se o 
documento estiver traduzido para o Português por tradutor juramentado e em 
conformidade com as normas estabelecidas na Resolução nº 01 de 03/04/2001 da 
Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação. 
 
4.67 No ato de entrega de títulos o candidato deverá entregar, completamente 
preenchido (inclusive o número de inscrição) e assinado, o formulário constante 
do Anexo II deste Edital. Juntamente com o formulário preenchido, deverá ser 
apresentada uma cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado, sob 
pena de não ter o documento recebido pela banca examinadora. 
 
4.67.1 O preenchimento incorreto do formulário constante no Anexo II deste Edital 
causará a anulação da Nota de Títulos. 
 
4.68 Caso o candidato apresente outra via (recibo) do formulário constante no 
Anexo II, este deverá estar preenchido da mesma forma que a via de protocolo, 
sob pena de não ser recebido pela banca. 
 
4.69 Não serão recebidos / analisados os documentos originais e as cópias 
simples. 
 
4.70 É vedada a pontuação de qualquer curso / documento que não preencher 
todas as condições previstas neste capítulo. 
 
4.71 O protocolo da relação de títulos, com o recibo emitido pela CONSCAM 
Assessoria e Consultoria com assinatura do responsável pelo recebimento dos 
documentos, será entregue ao candidato após o recebimento. 
 



 

4.72 Entregue a relação dos títulos, não serão aceitos pedidos de inclusão de 
documentos, sob qualquer hipótese ou alegação. 
 
4.73 Em hipótese alguma, serão recebidos títulos apresentados fora do prazo, 
local e horário estabelecidos ou em desacordo com o disposto neste capítulo. 
 
4.74 Se comprovada, em qualquer tempo, a irregularidade ou ilegalidade na 
obtenção dos títulos constantes da tabela apresentada no Anexo II, o candidato 
terá anulada a respectiva pontuação e, comprovada a culpa do mesmo, será 
excluído do processo seletivo. 
 
4.75 A análise dos títulos será feita pela CONSCAM. 
 
V – DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO 
5.1 A prova objetiva será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 
 
5.1.1 A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 
 
NP = NA x 100 
              TQ 
Onde: 
NP = Nota da prova 
NA = Número de acertos 
TQ = Total de questões da prova 
 
5.1.2 A prova objetiva será de caráter eliminatório e classificatório. Serão 
aprovados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 50 (cinquenta) 
pontos, exceto para os cargos de Agente de Obras, Agente de Serviços Gerais, 
Agente Operacional, Auxiliar de Manutenção, Mecânico, Motorista, Operador de 
Máquina I e Operador de Máquina II que serão aprovados os 05 (cinco) primeiros 
colocados na prova objetiva para realização da prova prática, conforme item 4.34. 
 
5.1.3 O candidato que não obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos 
na prova objetiva será eliminado do Concurso Público, exceto para os cargos de 
Agente de Obras, Agente de Serviços Gerais, Agente Operacional, Auxiliar de 
Manutenção, Mecânico, Motorista, Operador de Máquina I e Operador de 
Máquina II serão eliminados os candidatos não convocados para realização da 
prova prática. 
 
5.1.4 A Classificação ou Desclassificação da prova prática será realizada nos 
termos do item 4.39 deste edital. 
 
5.1.5 A prova de Títulos para os cargos de Professor será considerada apenas 
aos aprovados na prova objetiva. 
 
VI – DA PONTUAÇÃO FINAL 
6.1 A pontuação final dos candidatos classificados será a nota obtida nas provas 
realizadas pelo candidato. 
 



 

VII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
7.1 Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da 
pontuação final. 
 
7.2 Em caso de igualdade da pontuação final serão aplicados, sucessivamente, 
os seguintes critérios de desempate ao candidato: 
 
a) com maior idade; 
 
b) que obtiver maior pontuação nas questões Específicas, se o caso; 
 
c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
 
d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática. 
 
e) maior quantidade de participação em júri. 
 
7.2.1 Persistindo, ainda, o empate, poderá haver sorteio na presença dos 
candidatos envolvidos. 
 
7.3 Os candidatos classificados serão enumerados, por cargo, em duas listas, 
sendo uma geral (todos os candidatos aprovados) e outra especial (candidatos 
deficientes aprovados), se for o caso. 
 
VIII – DOS RECURSOS 
8.1 O prazo para interposição de recurso será nos prazos previstos no Anexo IV 
deste Edital. 
 
8.2 Em caso de interposição de recurso, o candidato deverá acessar o site 
www.conscamweb.com.br  fale conosco  escolher assunto: “Recurso” e: 
 
8.2.1 Escolher o tipo de recurso: 
 
a) Da Publicação do Edital; 
 
b) Da Divulgação da Lista de Inscritos; 
 
c) Da divulgação dos gabaritos e caderno de prova; 
 
d) Da divulgação da Classificação / Notas; 
 
8.2.2 Preencher os dados obrigatórios e enviar. Do envio, será emitido recibo 
eletrônico. 
 
8.2.3 Os recursos são enviados e recebidos eletronicamente, portanto, serão 
analisados somente os preenchidos corretamente. 
 

http://www.bigadvice.com.br/


 

8.2.4 O recurso especificado no “caput” deste item não será aceito por meio de 
fac-símile, email, protocolado, pessoalmente ou por qualquer outro meio, exceto o 
previsto neste Capítulo. 
 
8.3 Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, deverá ser 
elaborado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão e 
a decisão será tomada mediante parecer técnico da Banca Examinadora. 
 
8.3.1 No caso de provimento do recurso interposto dentro das especificações, 
esse poderá, eventualmente, alterar a nota/classificação inicial obtida pelo 
candidato para uma nota/classificação superior ou inferior, ou ainda poderá 
ocorrer a desclassificação do candidato que não obtiver a nota mínima exigida 
para habilitação. 
 
8.3.2 A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o gabarito e 
contra o resultado das diversas etapas do Concurso Público será publicada no 
Mural da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.lindoiadosul.sc.gov.br. 
 
8.3.3 O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos 
interpostos e, caso haja anulação ou alteração de gabarito, as provas serão 
corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo. 
 
8.4 A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os 
candidatos presentes na respectiva prova. 
 
8.5 No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das 
etapas do Concurso Público, o candidato poderá participar condicionalmente da 
etapa seguinte. 
 
8.6 A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 
8.7 O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não 
será conhecido, bem como não será conhecido aquele que não apresentar 
fundamentação e embasamento, ou aquele que não atender às instruções 
constantes no item 8.2. 
 
8.8 Não será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou 
pedido de reconsideração. 
 
8.9 Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se 
referem e no prazo estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos 
em prazo destinado a evento diverso daquele em andamento. O candidato que 
não interpuser recurso no prazo mencionado será responsável pelas 
consequências advindas de sua omissão. 
 
8.10 A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases 
deste Concurso Público. 



 

 
IX – DA NOMEAÇÃO 
9.1 Após a homologação do resultado final do Concurso Público, a Prefeitura 
Municipal de Lindóia do Sul responsabilizar-se-á pela divulgação de acordo com 
legislação municipal vigente. 
 
X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
10.1 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou 
acréscimos, enquanto não consumada a providência do evento que lhes disser 
respeito, circunstância que será mencionada em Comunicado ou Aviso Oficial, 
oportunamente divulgado no Mural da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e 
nos sites www.conscamweb.com.br e www.lindoiadosul.sc.gov.br.  
 
10.2 Qualquer inexatidão e/ou irregularidade constatada nas informações e 
documentos do candidato, mesmo que já tenha sido divulgado o resultado deste 
Concurso Público e embora tenha obtido aprovação, levará a sua eliminação, sem 
direito a recurso, sendo considerados nulos os atos decorrentes da sua inscrição. 
 
10.3 A CONSCAM não se responsabiliza por quaisquer cursos, textos e apostilas 
referentes a este Concurso Público. 
 
10.4 O candidato que necessitar atualizar seus dados pessoais e / ou endereço 
residencial, poderá fazê-lo conforme item 2.4.5.1 deste edital, até a data de 
publicação da homologação dos resultados, e após esta data, junto a Prefeitura 
Municipal de Lindóia do Sul, localizada na RuaTamandaré, nº 98, Centro | CEP 
89735-000 - Lindóia do Sul - SC, Fone: (49) 3446-1177, ou enviar a 
documentação via SEDEX com AR, para o mesmo endereço, aos cuidados do 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal. 
 
10.5 Não serão fornecidas, por telefone ou e-mail, informações a respeito de 
datas e horários de realização das provas e demais eventos. O candidato deverá 
observar rigorosamente as formas de divulgação estabelecidas neste Edital e 
demais publicações no Mural da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e nos sites 
www.conscamweb.com.br e www.lindoiadosul.sc.gov.br. 
 
10.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial do Concurso 
Público ouvida a CONSCAM. 
  
10.7 A inexatidão e/ou irregularidades nos documentos, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade 
da inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas 
de ordem administrativa, cível ou criminal. 
 
10.8 Caberá à Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul a homologação deste 
Concurso Público. 
  
10.9 A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e 
alterações posteriores não serão objetos de avaliação da(s) prova(s) neste 
Concurso Público. 

http://www.vgsul.sp.gov.br/


 

 
10.10 As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pelo 
email contato@conscamweb.com.br (colocar no assunto: Concurso Público nº 
01/2018 do Município de Lindóia do Sul - SP), sendo que após a homologação as 
informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul.  
 
10.11 A Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e a CONSCAM Assessoria e 
Consultoria se eximem das despesas decorrentes de viagens e estadas dos 
candidatos para comparecimento a qualquer fase deste Concurso Público e de 
documentos/objetos esquecido ou danificados no local ou sala de prova(s). 
 
10.12 A Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e a CONSCAM Assessoria e 
Consultoria não se responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato 
decorrentes de: 
 
a) endereço não atualizado; 
 
b) endereço de difícil acesso; 
 
c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou 
endereço errado do candidato; 
 
d) correspondência recebida por terceiros. 
 
10.13 A Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e a CONSCAM não emitirão 
Declaração de Aprovação no Concurso Público, sendo a própria publicação 
documento hábil para fins de comprovação da aprovação. 
 
10.14 Todas as convocações, avisos e resultados referentes à realização deste 
Concurso Público serão divulgados no Mural da Prefeitura Municipal de Lindóia 
do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e www.lindoiadosul.sc.gov.br, sendo 
de inteira responsabilidade do candidato o seu acompanhamento, não podendo 
ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  
 
10.15 Toda menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá 
como referência o horário oficial de Brasília. 
 
10.16 Decorridos 90 (noventa) dias da data da homologação e não caracterizando 
qualquer óbice, é facultada a incineração da(s) prova(s) e demais registros 
escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade do Concurso Público, os 
registros eletrônicos. 
 
10.17 Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul poderá anular a inscrição, prova(s) ou 
contratação do candidato, verificadas falsidades de declaração ou irregularidade 
no Certame. 
 

mailto:contato@conscamweb.com.br


 

10.18 O candidato será considerado desistente e excluído do Concurso Público 
quando não comparecer às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar 
sua desistência por escrito. 
 
10.19 Salvo as exceções previstas no presente edital, durante a realização de 
qualquer prova e/ou fase deste Concurso Público não será permitida a 
permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 
realizarão prova e/ou fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 
 
 

Lindóia do Sul, 14 de maio de 2018. 
 

 
 
 

Genir Loli 
Prefeito Municipal 



 

ANEXO I 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
Cargos de Alfabetizado e Ensino Fundamental 
Língua Portuguesa: Interpretação de textos. Significado das palavras. 
Identificação de vogais e consoantes. Escritas corretas.  
 
Matemática: Operações fundamentais: adição, subtração, multiplicação e divisão. 
Juro simples. Sistema métrico. Razão e proporção. Problemas. 
 
Conhecimentos Gerais: Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais 
relacionados ao município de Lindóia do Sul, Estado de Santa Catarina e Brasil 
ocorridos a partir de 1º de Janeiro de 2018 e fatos históricos relacionados ao 
município de Lindóia do Sul. 
 
Cargos de Ensino Médio e Superior 
Língua Portuguesa: Leitura e análise do texto: compreensão e significado 
contextual das palavras e expressões do texto; interpretação do texto; gêneros e 
tipologias textuais. Fonética e Fonologia: ortografia; acentuação gráfica. 
Morfologia: as classes de palavras. Sintaxe: frase, oração, período; termos 
essenciais da oração; termos integrantes da oração (objeto direto, indireto, 
complemento nominal); termos acessórios da oração. Conjunções coordenativas 
(relação de sentido entre as conjunções e as orações do texto); conjunções 
subordinativas adverbiais (relação de sentido entre as conjunções e as orações 
do texto); concordância verbal e nominal. Suplemento ou Apêndice: crase; 
pontuação; funções do QUE e do SE; figuras de linguagem; vícios de linguagem. 
 
Matemática: Números: naturais, inteiros, racionais, irracionais, reais, complexos; 
Álgebra: sequências, conceitos, operações com expressões algébricas; Equações 
e Inequações; Relações e funções; Geometria: elementos básicos, conceitos 
primitivos, representação geométrica no plano; Sistema de medidas: 
comprimento, superfície, volume, capacidade, ângulo, tempo, massa, peso, 
velocidade e temperatura; Estatísticas: noções básicas, razão, proporção, 
interpretação e construção de tabelas e gráficos; Matrizes; Progressão Aritmética 
/ Geométrica; Noções de probabilidade. 
 
Conhecimentos Gerais: Fatos políticos, econômicos, sociais e culturais 
relacionados ao município de Lindóia do Sul, Estado de Santa Catarina e Brasil 
ocorridos a partir de 1º de Janeiro de 2018 e fatos históricos relacionados ao 
município de Lindóia do Sul. 
 
Conhecimentos Específicos 
Agente de Obras 
Conhecimentos sobre equipamentos de proteção individual – EPI’s. 
Conhecimentos técnicos da área, uso adequado de materiais e equipamentos. 
Conhecimentos sobre materiais básicos de construção civil (areia, cimento, cal, 
pedra, etc.); equipamentos e ferramentas; concretos e argamassas e medidas. 
 



 

Agente de Serviços Gerais 
A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes 
físicos - Agentes químicos Agentes biológicos; Aspectos estéticos e de bem estar; 
Aspecto econômico-financeiro: reciclagem de materiais recuperáveis (papel, 
plástico, metal, vidro, etc.), Aspecto social; Limpeza de logradouros: objetivos, 
atribuições; varrição: métodos de varrição; utensílios e equipamentos; 
equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais usados: Carrocinha de madeira, 
Carrinho de ferro com rodas de pneus, Carrinho de mão convencional, Cestas 
coletoras (instalação e características); Plano de varrição (determinação do nível 
de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, velocidade de varrição, 
Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, Implantação 
e fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. Noções 
básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
 
Agente Operacional 
A importância do serviço de limpeza urbana; Lixo: Aspecto sanitário: Agentes 
físicos - Agentes químicos Agentes biológicos; Aspectos estéticos e de bem estar; 
Aspecto econômico-financeiro: reciclagem de materiais recuperáveis (papel, 
plástico, metal, vidro, etc.), Aspecto social; Limpeza de logradouros: objetivos, 
atribuições; varrição: métodos de varrição; utensílios e equipamentos; 
equipamentos auxiliares de remoção de lixo mais usados: Carrocinha de madeira, 
Carrinho de ferro com rodas de pneus, Carrinho de mão convencional, Cestas 
coletoras (instalação e características); Plano de varrição (determinação do nível 
de serviço, frequência da varrição, tipos de varredura, velocidade de varrição, 
Extensão de sarjeta a ser varrida, Remoção do lixo varrido, Itinerário, Implantação 
e fiscalização dos serviços; Limpeza de bocas de lobo ou caixas de ralo. Noções 
básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização de 
ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 
individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
 
Analista Administrativo 
Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000); Plano de 
Contas: conceito, estrutura e critérios de classificação das contas, sistemas de 
contas; Princípios Orçamentários, Técnicas de Elaboração Orçamentária; Plano 
Plurianual; Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO); Lei Orçamentária Anual (LOA); 
Receita e Despesa Pública: conceitos, classificação, estágios e legislação; 
Demonstrações Contábeis: balanço orçamentário, balanço patrimonial, 
demonstração das variações patrimoniais; Poderes e Deveres da Administração 
Pública; Ato Administrativo; Contratos Administrativos; Licitação: conceito, 
finalidades, modalidades, dispensa e inexigibilidade; Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores; Pregão Presencial e Eletrônico; Serviços Públicos; Concessão e 
Permissão de Serviços Públicos; Administração Direta e Indireta; 
Responsabilidade Civil do Estado; Patrimônio Público; Bens Públicos; Tributos; 
Fazendas Públicas. 
 



 

Assistente Administrativo 
Informática: Utilização do Sistema Operacional Windows (XP, 7 e 8). 
Configurações Básicas do Windows (Xp, 7 e 8). Aplicativos Básicos (bloco de 
notas, calculadora, Paint, WordPad). Textos Microsoft Word (2010) Planilha 
Eletrônica Excel (2010). Recursos Básicos e utilização do Adobe Reader (Adobe 
Reader). Configuração de Impressoras. Noções básicas de Internet (Internet 
Explorer a partir da versão 6.0) Noções básicas de Correio Eletrônico – Outlook. 
 
Auxiliar de Cirurgião Dentista 
Técnicas auxiliares de odontologia. Materiais, equipamentos e instrumental. 
Técnicas de trabalho - posições e passos, materiais dentários forradores e 
restauradores. Conservação e manutenção de equipamentos e instrumental. 
Técnicas de enfermagem: esterilização e desinfecção. Problemas básicos de 
saúde da população. Noções sobre: saúde e meio ambiente, vigilância 
epidemiológica e sanitária. Educação em saúde. O que é educar/educação. 
Relação profissional/usuário e serviço/comunidade. Comunicação em saúde. 
Trabalho em equipe. Cárie dentária: etiologia da cárie, noções de tratamento da 
cárie dentária, flúor cariostáticos e selantes. Noções Básicas de: Dentística 
Restauradora; Cimento e Silicato; Amálgama; Resinas Compostas; Nomenclatura 
e Preparos Cavitários; Periodontia; Próteses; Cirurgia; Pediatria; Ortodontia; 
Farmacologia; Radiologia. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais 
da saúde. 
 
Auxiliar de Educação 
Técnicas de contar histórias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e 
relações interpessoais. Desenvolvimento da criança. Importância da arte e 
brincadeiras na Educação infantil. Higiene e Limpeza em creches. Prevenção de 
acidentes. Segurança alimentar e noções de valor nutricional na alimentação de 
crianças. Prática e atividades pedagógicas. Conhecimentos inerentes à função. 
Problemas de aprendizagem: Fatores Físicos, Psíquicos e Sociais. Alimentação e 
Saúde. Corpo Humano. Organização e conservação de materiais. Noções 
Básicas de: Assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente. Referências 
Bibliográficas: Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996. Estabelece as diretrizes 
e bases da educação nacional. Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA, 
desenvolvimento infantil, expressão verbal e comunicabilidade, técnicas em 
contar historias, diferenças individuais e diversidade sociocultural e relações 
interpessoais. ECA – Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1960. BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e brincadeiras de 
creches – Manual de Orientação Pedagógica. 2012. BRASIL. Ministério da 
Educação Básica. Higiene e Segurança nas escolas. Brasília, 2008. BRASIL. 
Ministério da Educação. Orientações e Ações para a Educação das Relações 
Étnico-Raciais. SECAD, 2006. CRAIDY, Carmen Maria (org.) Convivendo com 
Crianças de 0 a 6 anos. Mediação. MOYLES, Janet R. Só Brincar? O Papel de 
Brincar na Educação Infantil. Artmed. RAU, Maria Cristina Trois Doreneles. A 
Ludicidade na Educação: uma atitude pedagógica. 2ªed. Curitiba: Ibpex, 2011. 
 
Auxiliar de Manutenção 
Noções básicas de higiene: higiene pessoal e no trabalho; Manuseio e utilização 
de ferramentas, produtos e materiais de trabalho; Equipamentos de proteção 



 

individual; Noções de primeiros socorros; Qualidade no atendimento ao público; 
Relações humanas no trabalho; Noções básicas de segurança no trabalho. 
 
Contador 
Lei nº 4.320/64 (normas gerais de Direito Financeiro para elaboração e controle 
dos orçamentos e balanços); Lei nº 8.666/93 (e suas alterações) – Licitações; Lei 
nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; Emendas Constitucionais nº 19, nº 
20, 29 e nº 41 e 53; Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Comercial; 
Conhecimentos básicos sobre Contabilidade Pública; Constituição Federal (Título 
VI – Da Tributação e do Orçamento); Auditoria. Controle governamental. 
Controles externos. Controles internos. Auditoria interna. Auditoria no Sistema de 
Controle Interno. Planejamento e Orçamento Público: Conceito; Instrumentos 
Básicos de Planejamento; Princípios Orçamentários. 
 
Enfermeiro de ESF 
Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; Políticas de Saúde: 
Constituição da República Federativa do Brasil - Seção II da Saúde, Capítulo II da 
Seguridade Social, Título VIII da Ordem Social; Lei Orgânica da Saúde – Lei 
8.080/90 e Lei 8.142/90; Portaria nº 2048/GM do Ministério da Saúde de 
05/11/2002, Portaria nº 1863/GM do Ministério da Saúde de 29/09/2003, Portaria 
nº 1864/GM do Ministério da Saúde de 29/09/2003, Política Nacional de Atenção 
Básica; Pacto pela Saúde-Portaria Federal 399/GM de 22/02/06, Estratégia Saúde 
da Família; Processo Saúde/Doença; Sistematização da Assistência de 
Enfermagem; Programa Nacional de Imunização; Administração dos Serviços de 
Enfermagem; Programas do Ministério da Saúde (site:www.saúde.gov.br) : 
Tuberculose, Hanseníase, Saúde do Trabalhador, Saúde da Criança, Saúde da 
Mulher, Saúde do Adulto e Doenças Sexualmente Transmissíveis; Vigilância 
Epidemiológica: doenças de notificação compulsória; Métodos de Desinfecção e 
Esterilização; Técnicas Básicas de Enfermagem; Enfermagem em Pronto 
Socorro: Princípios para o Atendimento de Urgência e Emergência; Assistência de 
Enfermagem a pacientes portadores de doenças do aparelho respiratório, 
digestivo, cardiovascular, locomotor e esquelético, nervoso, ginecológico e 
obstétrico, urinário, dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos e psiquiátricos. 
Cuidados de Enfermagem em Atendimento Pré- Hospitalar em emergências 
cardio vasculares, respiratórias, metabólicas, ginecológicas e obstétricas, 
psiquiátricas, pediátricas e no trauma. Atenção para o conteúdo para todos os 
profissionais da saúde. 
 
Fisioterapeuta 
Fisioterapia Neurofuncional. Fisioterapia Dermatológica Galvanopuntura. 
Fisiologia articular do membro inferior. Fisioterapia gerontológica. Fisioterapia 
músculo-esquelética (Manguito rotador, fibromialgia, cadeias musculares, pata de 
ganso, lesão de bankart, músculo tibial). Fisioterapia do trabalho. Fisioterapia 
motora. Fundamentos de fisioterapia. Métodos e técnicas de avaliação, 
tratamento e procedimentos em fisioterapia. Provas de função muscular, 
cinesiologia e biomecânica. Técnicas básicas em cinesioterapia motora, 
manipulações e cinesioterapia respiratória. Análise da marcha, técnicas de 
treinamento em locomoção e deambulação. Indicação, contraindicação, técnicas 
e efeitos fisiológicos da mecanoterapia, hidroterapia, massoterapia, eletroterapia, 



 

termoterapia superficial e profunda e crioterapia. Prescrição e treinamento de 
órteses e próteses. Anatomia, fisiologia e fisiopatologia, semiologia e 
procedimentos fisioterápicos. Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, 
perspectivas, diretrizes e bases da implantação. Organização da Atenção Básica 
no Sistema Único de Saúde. Atenção para o conteúdo para todos os profissionais 
da saúde. 
 
Mecânico 
Sistemas de transmissão: mecânica, hidráulica, embreagem e seus componentes 
de atuação. Sistema de arrefecimento: teste de pressão, sensores, atuadores e 
seus componentes. Sistema de freio e seus componentes. Componentes 
elétricos: bateria, motor partida, de proteção, alternadores, componentes internos 
e funções. Sistema de injeção eletrônica: atuadores, sensores, leitura de 
instrumentos com multímetro, scanners, testes elétricos, teste de vácuo e 
manômetro. Cálculo de grandezas elétricas. Sistema de medidas, reconhecimento 
e utilização de instrumentos de medições, zelo e aferições. Sistema de direção, 
suspensão, ângulos geométricos, agregados e pneumáticos. Alinhamento e 
balanceamento de rodas. Higiene e segurança do trabalho. Conservação e 
cuidados com o meio ambiente. 
 
Médico ESF 
BRASIL. Constituição Federal de 1988 - capítulo II, Seção II, artigos 196 a 200. 
BRASIL. Emenda Constitucional nº29. BRASIL. Lei Federal 8080, de 19/09/1990. 
Dispõe sobre o Sistema Único de Saúde. BRASIL. Lei Federal 8.142, de 
28/12/1990. Dispõe sobre o controle social e define critérios de repasse financeiro 
no Sistema Único de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde. GM. Portaria nº 
2.203/96 Norma Operacional Básica (NOB-SUS) 01/06; BRASIL. MS. GM. 
Portaria nº 373/02. Norma Operacional de Assistência à Saúde do Sistema Único 
de Saúde BRASIL. Ministério da Saúde; Portaria MS GM 399, 22/02/2006, 
Diretrizes para o Pacto pela Vida, em defesa do SUS BRASIL. Ministério da 
Saúde; Portaria MS GM 699, 30/03/2006, Regulamenta as Diretrizes do Pacto 
pela Vida e de Gestão 2010-06-08 Guia de Vigilância Epidemiológica 6ª edição. 
2005 SUS de A a Z- publicação do Ministério da Saúde Acolhimento, com 
avaliação e classificação de risco, 2004 M.S. Atenção para o conteúdo para todos 
os profissionais da saúde. 
 
Motorista 
I – Prova Objetiva: Técnicas de Primeiros Socorros; - Instrumentos e ferramentas; 
- Conhecimentos operacionais de eletricidade de autos; - Noções básicas de: 
mecânica, operação e manutenção preventiva dos equipamentos automotivos de 
veículos leves e pesados; - Conhecimento de sistema de funcionamento dos 
componentes dos equipamentos como: leitura do painel, nível de óleo, de água, 
condições de freio, pneus, etc; - Diagnósticos de falhas de funcionamento dos 
equipamentos; - Lubrificação e conservação do veículo; - Código de Trânsito 
Brasileiro – Lei nº 9.503, de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação 
Complementar; - Resoluções do CONTRAN. 
II - Prova Prática: 
- Noções de segurança, no posto de trabalho; 
- Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; 



 

- Verificação de equipamentos obrigatórios e condições do veículo antes da saída;  
- Condução no trânsito;  
- Condução do veículo;  
- Obediência às Leis do trânsito e noções básicas de mecânica. 
 
Nutricionista 
Nutrição básica. Nutrientes: conceito, classificação, funções, requerimentos, 
recomendações e fontes alimentares. Aspectos clínicos da carência e do excesso. 
Dietas não convencionais. Aspectos antropométricos, clínico e bioquímico da 
avaliação nutricional. Nutrição e fibras. Utilização de tabelas de alimentos. 
Alimentação nas diferentes fases e momentos biológicos. Educação nutricional. 
Conceito, importância, princípios e objetivos da educação nutricional. Papel que 
desempenha a educação nutricional nos hábitos alimentares. Aplicação de meios 
e técnicas do processo educativo. Desenvolvimento e avaliação de atividades 
educativas em nutrição. Avaliação nutricional. Métodos diretos e indiretos de 
avaliação nutricional. Técnicas de medição. Avaliação do estado e situação 
nutricional da população. Técnica dietética. Alimentos: conceito, classificação, 
características, grupos de alimentos, valor nutritivo, caracteres organoléticos. 
Seleção e preparo dos alimentos. Planejamento, execução e avaliação de 
cardápios. Higiene de alimentos. Análise microbiológica, toxicológica dos 
alimentos. Fontes de contaminação. Fatores extrínsecos e intrínsecos que 
condicionam o desenvolvimento de microorganismos no alimento. Modificações 
físicas, químicas e biológicas dos alimentos. Enfermidades transmitidas pelos 
alimentos. Nutrição e dietética. Recomendações nutricionais. Função social dos 
alimentos. Atividade física e alimentação. Alimentação vegetariana e suas 
implicações nutricionais. Tecnologia de alimentos. Operações unitárias. 
Conservação de alimentos. Embalagem em alimentos. Processamento 
tecnológico de produtos de origem vegetal e animal. Análise sensorial. Nutrição 
em saúde pública. Análise dos distúrbios nutricionais como problemas de saúde 
pública. Problemas nutricionais em populações em desenvolvimento. Dietoterapia. 
Abordagem ao paciente hospitalizado. Generalidades, fisiopatologia e tratamento 
das diversas enfermidades. Exames laboratoriais: importância e interpretação. 
Suporte nutricional enteral e parenteral. Bromatologia. Aditivos alimentares. 
Condimentos. Pigmentos. Estudo químico‐bromatológico dos alimentos: 
proteínas, lipídios e carboidratos. Vitaminas. Minerais. Bebidas. Atenção para o 
conteúdo para todos os profissionais da saúde. 
 
Operador de Máquina I e II 
I - Prova Objetiva: 
Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção 
hidráulica). Sistemas de freios: funcionamento de freios , freios mecânicos, 
sistema hidráulicos, cilindros. Suspenção: molas e amortecedores; rodas e pneus. 
Desgaste de pneus. Geometria de eixo. Motores a explosão: tipos de motores 
(elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de 
injeção; bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, 
freio-motor, graxas para rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática 
com máquinas e equipamentos. Código de Trânsito (artigos: 26 a 71, 80 a 90, 91 
a 95, 144, 161 a 255 e artigos 256 a 268), direção defensiva, primeiros socorros, 
cargas perigosas, placas de sinalização, equipamentos obrigatórios, Código de 



 

Trânsito Brasileiro, manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de 
aquecimento, freios, combustão, eletricidade, controle 
quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do 
veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, 
procedimento de operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, 
diagnóstico de falhas, engrenagens. 
II - Prova Prática: 
- Noções de segurança, no posto de trabalho; 
- Noções de higiene e limpeza no posto de trabalho; 
- Verificação de equipamentos obrigatórios e condições do equipamento antes da 
saída;  
- Condução no trânsito;  
- Condução do equipamento;  
- Operação dos acessórios do equipamento;  
- Obediência às Leis do trânsito e noções básicas de mecânica. 
 
Professor 
LEGISLAÇÃO  
 BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil – 1988. (Artigos 5º, 6º; 205 
a 214)  
 _____. LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. Dispõe sobre o Estatuto da 
Criança do Adolescente – ECA (Artigos 1º a 6º; 15 a 18; 60 a 69) 
_____. LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996. Estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional – LDB  
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 17 DE JUNHO DE 2004. Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais para a Educação das Relações Étnico-Raciais e para o Ensino 
de História e Cultura Afro-Brasileira e Africana (anexo o Parecer CNE/CP nº 3/2004) 
______. RESOLUÇÃO CNE/CEB Nº 4, DE 13 DE JULHO DE 2010. Define Diretrizes 
Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica (anexo o Parecer CNE/CEB 
nº 7/2010) 
_____. RESOLUÇÃO CNE/CP Nº 1, DE 30 DE MAIO DE 2012. Estabelece Diretrizes 
Nacionais para a Educação em Direitos Humanos (anexo o Parecer CNE/CP nº 
8/2012)  
_____. Secretaria de Educação Especial. Política Nacional de Educação Especial na 
perspectiva da educação inclusiva. Brasília, MEC/SEESP, 2008. Disponível em: 
\pdf/politicaeducespecial.pdf\. 
_____. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: 
temas transversais. Brasília: MEC/SEF, 1998. Disponível em: 
\<http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/ttransversais.pdf\ 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS 
HOFFMANN, Jussara.  Avaliação mediadora - uma prática em construção da pré-
escola à universidade.  3ª. Edição, Porto Alegre, Mediação, 1993.  
LERNER,Delia.  Ler e escrever na escola: o real, o possível e o necessário. Porto 
Alegre, Artmed, 2.002. 
VASCONCELLOS, Celso dos S. Planejamento - plano de ensino-aprendizagem e 
projeto educativo: elementos metodológicos para elaboração e realização.  São 
Paulo, Libertad, 1995. 
WEISZ, Telma – O diálogo entre o ensino e a aprendizagem.  2ª edição, São Paulo, 
Ática, 2004. 
 
Psicólogo 

http://www.facebook.com/l.php?u=http%3A%2F%2Fportal.mec.gov.br%2Fseb%2Farquivos%2F&h=YAQFSI8vkAQEqTuAcTLjipo6AhypYyJXnim_N9rCR4zai8g&s=1


 

Políticas Públicas da Saúde Mental no Brasil (implantação e legislações). História 
da Psicologia (área de atuação, teorias, técnicas e métodos psicológicos de 
intervenções). Psicodiagnóstico com suas principais aplicações (entrevista, 
avaliação, interpretação, aplicação, diagnóstico e testes psicológicos). Aspectos  
gerais da Psicopatologia (conceituação, sintomas, alterações e doenças de 
natureza psíquicas, neurose, perversões e síndromes). Código de Ética do 
Psicólogo (resoluções, legislação, decretos e prática profissional). Psicologia 
Hospitalar / Saúde (atuação do psicólogo nas perspectivas multidisciplinar e 
interdisciplinar). Psicologia do Desenvolvimento e de Aprendizagem, Psicanálise 
(principais autores e suas contribuições teóricas). Atenção para o conteúdo para 
todos os profissionais da saúde. 
 
Técnico de TI 
Modelagem de dados: diagrama de fluxo de dados, modelo 
entidade/relacionamento. Banco de dados: conceitos e arquitetura para sistemas 
de dados: características de SGBD, categorias de modelos de dados. Arquitetura 
cliente – servidor (conceitos). SQL SERVER 2000 e 2005. Redes de 
computadores - arquitetura de redes, topologias (lógica e física), tecnologias e 
projetos de redes locais e longa distância. Arquitetura TCP/IP (protocolos: DNS, 
DHCP, SMTP, HTTP, HTTPS, FTP). Equipamentos: switches, roteadores, firewall, 
filtros de conteúdo. Redes sem fio, protocolos aplicados à voz (áudio) e vídeo em 
tempo real. Planejamento e Projeto de Cabeamento, sistemas operacionais 
(envolvendo instalação, configuração e administração de sistemas operacionais 
Windows, Unix e Linux), sistemas de arquivos (envolvendo direitos de acesso, 
segurança e integridade). Multitarefa, multiusuário, núcleo e dispositivos como 
arquivos. Gerenciamento de serviços de rede (servidor de arquivos, servidor de 
impressão e servidor de aplicação), ambiente de gerenciamento Microsoft e 
Linguagens de Script. Gestão de TI: gerenciamento de projetos (análise de 
viabilidade, estimativas de prazo e custo, processos da gerência de projetos, 
planos do projeto, gerenciamento do escopo). Análise de impactos, custos, riscos 
e benefícios de mudança. Segurança física e lógica - Firewall e Proxy. Protocolos 
certificação digital, criptografia. Políticas de segurança de informação 
(disponibilidade, integridade, confidencialidade, plano de contingência, controle de 
acesso, auditoria, rotinas de backup). A questão do vírus, spywares, rootkit, etc. 
Desenvolvimento de Sistemas: engenharia de software (requisitos, análise e 
projeto orientado a objetos, implementação, testes, etc). Rotinas de Backup. 
 
Todos os Profissionais da Saúde 
Sistema Único de Saúde: princípios básicos, limites, perspectivas, diretrizes e 
bases da implantação. Organização da Atenção Básica no Sistema Único de 
Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção de doenças. Reforma 
Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde. Vigilância em Saúde. Indicadores de 
nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à 
Saúde. Estratégias de ações de promoção, proteção e recuperação da saúde. 
Estratégia Saúde da Família – ESF. Doenças de notificação compulsória. Código 
de Ética.  
Referências Bibliográficas 

- BRASIL. Lei n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Lei n.º 8.080/90 Lei Orgânica da Saúde, 1990. 



 

- Cartilhas HumanizaSUS - Ministério da Saúde. O Humaniza SUS na Atenção 

Básica, 2009. 

- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento 
de Vigilância Epidemiológica. Guia de vigilância epidemiológica / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância 
Epidemiológica. – 7. ed. – Brasília : Ministério da Saúde, 2009. 
- Imunização: tudo o que você sempre quis saber / Organização Isabella Ballalai, 
Flavia Bravo. – Rio de Janeiro: RMCOM, 2016. 
- Calendário Nacional de Imunização 2018. 
http://portalarquivos2.saude.gov.br/images/jpg/2018/janeiro/10/calendario-vacinal-
2018.jpg  
- BRASIL. Ministério da Saúde. PORTARIA n.º 2.488, de 28/10/2011. Aprova a 
Política Nacional de Atenção Básica. 
- CREMESC. Manual de Orientação Ética e Disciplinar. VI, 2.ª ed., 
Florianópolis: CRM-SC, 2000. Inclui o Código de Ética Médica do CFM. 
Disponível no Portal CFM e em 
http://www.portalmedico.org.br/Regional/crmsc/manual/sumário.htm  
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento 
de Descentralização da Gestão da Assistência. Regionalização da Assistência à 
Saúde: aprofundando a descentralização com equidade no acesso: Norma 
Operacional da Assistência à Saúde: NOAS-SUS 01/02 e Portaria MS/GM n.º 
373, de 27 de fevereiro de 2002 e regulamentação complementar / Ministério da 
Saúde, Secretaria de Assistência à Saúde. Departamento de Descentralização da 
Gestão da Assistência. – 2. ed. revista e atualizada. – Brasília: Ministério da 
Saúde, 2002. 
- Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. 
Diretrizes operacionais dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de Gestão / 
Ministério da Saúde, Secretaria Executiva, Departamento de Apoio à 
Descentralização. Coordenação-Geral de Apoio à Gestão Descentralizada. – 
Brasília. 
- Portaria GM/MS nº 204 de 17 de fevereiro de 2016. 
- Operacional Básica do Sistema Único de Saúde – NOB-SUS de 1996. 

- Decreto nº 7.508 de 28 de junho de 2011.  
- Portaria nº 399/GM de 22 de fevereiro de 2006. 
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ANEXO II 
 

FORMULÁRIO PARA ENTREGA DOS TÍTULOS 
 

Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul - SP – Concurso Público nº 01/2018 
 

 
NOME DO CANDIDATO: _____________________________________________________ 
 
Nº DE INSCRIÇÃO:____________________ RG: _________________________________ 
 
Cargo: Professor 
 

Título Comprovante Marque com X 

 

 

STRICTU SENSU – Título de 

Doutor na Área em que concorre 

ou em área relacionada, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 

ou Ata da apresentação da defesa 

de tese, ou declaração/certificado 

de conclusão de curso expedido 

por instituição oficial, em papel 

timbrado da instituição, contendo 

data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento e 

reconhecido pelo MEC. 

 

 

 

STRICTU SENSU – Título de 

Mestre na área em que concorre 

ou em área relacionada, 

concluído até a data da 

apresentação dos títulos. 

- Diploma devidamente registrado 

ou Ata da apresentação da 

dissertação de mestrado, ou 

declaração/certificado de conclusão 

de curso expedido por instituição 

oficial, em papel timbrado da 

instituição, contendo data, 

assinatura e nome do responsável 

pelo documento e reconhecido pelo 

MEC. 

 

 

LATO SENSU – Título de Pós – 

Graduação – duração mínima de 

432 horas/aula (que equivale a 

360 horas cheias), na área em 

que concorre ou em área 

relacionada, concluído até a data 

da apresentação dos títulos. 

- Diploma ou Certificado de Pós 

Graduação, MBA, Especialização 

devidamente registrado pelo órgão 

expedidor, impresso em papel 

timbrado da instituição, contendo 

data, assinatura e nome do 

responsável pelo documento, 

local/livro de registro e reconhecido 

pelo MEC. 

 

 
Nº de folhas anexas:__________ (folhas protocoladas, exceto este formulário) 
 
Assinatura do candidato: ____________________________  
 
Data: __/__/2018 

 
Obs.: Não será permitido o preenchimento deste documento na 

fila de protocolo. A 2ª via é o recibo do candidato (pode ser 
fotocópia). 



 

ANEXO III 
 

REQUERIMENTO DE ISENÇÃO OU DESCONTO 
 
 

Ao Departamento de Ação Social 
 
Eu, ___________________________________________________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº 

_______________, e do CPF nº _______________________, residente e 

domiciliado(a) na 

___________________________________________________________, 

inscrito(a) no Concurso Público nº 01/2018 da Prefeitura de Lindóia do Sul, para o 

cargo de _________________________, venho, através deste, solicitar, nos 

termos Lei Municipal n° 844 de 30 de junho de 2009 e alterações:  

 

-           isenção da taxa de inscrição por ser doador de sangue; 

-        para membros das unidades familiares beneficiadas pelo Programa Bolsa 

Família; 

-      para candidatos inscritos no cadastro único para programas sociais do 

governo federal; 

-           membro de família de baixa renda; 

-          doadores de medula óssea. 

 

A fim de comprovar que tenho direito ao benefício, segue comprovantes conforme 

exige o edital de abertura de inscrição e na Lei Municipal supramencionada. 

 

Por fim, informo que estou ciente que o deferimento ou indeferimento de isenção 

da taxa de inscrição será divulgado conforme Cronograma – Anexo IV do 

Concurso Público. 

 
Lindóia do Sul, ___ de maio de 2018. 

 
 

Assinatura 
 
 
 



 

ANEXO IV 
 

CRONOGRAMA 
 

PROCEDIMENTO DATAS 

Publicação do Edital 14/05/2018 

Inscrições 
21/05/2018 a 
21/06/2018 

Solicitação de isenção da taxa de inscrição 21 e 22/05/2018 

Divulgação do deferimento e indeferimento de isenção da 
taxa de inscrição 

25/05/2018 

Prazo de Recurso do indeferimento de isenção da taxa de 
inscrição 

28, 29 e 30/05/2018 

Divulgação da Homologação do deferimento ou indeferimento 
de isenção da taxa de inscrição 

06/06/2018 

Término do Prazo do Período de Inscrição e disponibilização 
do boleto (inclusive 2ª via) 

21/06/2018 (16h) 

Data limite para pagamento das inscrições 22/06/2018 

Divulgação da Relação de Candidatos inscritos 03/07/2018 

Prazo de Recursos com relação aos candidatos Inscritos 04, 05 e 06/07/2018 

Divulgação da Retificação da Relação dos Candidatos 
Inscritos (se houver) Inscritos e Indicação do Local e Horário 
da realização das Provas 

10/07/2018 

Realização das Provas Objetivas 15/07/2018 
Divulgação do caderno de questões das Provas Objetivas 16/07/2018 
Divulgação de Gabarito das Provas Objetivas 16/07/2018 
Prazo de Recursos com relação ao Gabarito das Provas 
Objetivas 

17, 18 e 19/07/2018 

Divulgação do Julgamento dos Recursos 03/08/2018 

Divulgação da Retificação e Homologação do Gabarito (se 
houver) e da Nota da Prova Objetiva e de Títulos 

10/08/2018 

Prazo de Recurso da Nota da Prova Objetiva e de Títulos 13, 14 e 15/08/2018 

Homologação da Nota da Prova Objetiva e Convocação para 
realização da Prova Prática 

21/08/2018 

Realização da Prova Prática 26/08/2018 

Divulgação da Nota da Prova Prática 28/08/2018 
Prazo de Recurso da divulgação das Notas da Prova Prática  29, 30 e 31/08/2018 
Publicação da Retificação e/ou Homologação do Resultado 
Final e Publicação da Homologação do Concurso Público 

08/09/2018 

* As datas acima poderão sofrer alterações com prévia divulgação. 
** Todas as divulgações referentes ao Concurso Público serão realizadas no Mural da 
Prefeitura Municipal de Lindóia do Sul e nos sites www.conscamweb.com.br e 
www.lindoiadosul.sc.gov.br. As publicações serão realizadas no Jornal “O Jornal” e no 
Diário Oficial dos Municípios. 
 
 

http://www.bigadvice.com.br/

